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tâmara Municipal de Conselheiro tafaíete 
PRIMEIRO TÊRMO ÀDIT1V1 MB&iIÍMTIVO N 025/201± 1 

ontrato que entre siõelebram-a CÂMARKMUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado 
de Minas Gerais, com endereço naRuàAssis Andrade, nQ 540, Centro, Conselheito LaTaietë-
MG' - CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ/MF 'sob o, flQ  19.380.914/0001-53, neste ato 
representada por seu Presidente; Verêador Sandro José dos Santos, doravante denominada 
s,imp[esmente de CONTRATANTE e a empresa GRÁFICA IGUAÇU LTDA., répiesentadà pelo 
seu representante legal, Sénhor Mauro Nunes Pereira, Portador do ÇPF n2  202.955.886-91, 
com sede nãRua Caet6s, n,0  55, Bairro lgyaçu, na cidade de-ipatinga;Estado de Minas Gerais, 

- CEP 3162038,inscrita no CNPJ/MF sob 'o M 20.949.67/0001-07, doravante denominada 
CONTRATADA, em decorrência do Processo Administrativo ng 039/2017, celebraram  o 
Contrato Adnijnistratjvo nQ 025/20'17Çao qual resolvem firmar o presente Termo Aditivo qUe 
será regido pelas cláusuras e condições-que se seguem: 

CLÁUSUKA PRIMEI CDOÕBJE1P :- 

	

O presente terjno 	ptY6bjeto,,a'5hTrrogJçãcfçlqpràzo de vigência do Contrato 
Administrativo nQ 025/20 7çfrâticfQ en-r Cua.tlausuIa'Tdrcéira que alem de estipula-lo previu 
a possibilidade de tal prorçcgação,tndo o rooprazo1nicto em 31 de dezembro de 2017 e 

S .término em Ode jareiro deøM 	' 	' ' 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTÏFICAÇ-ÃÇ, 
O-presente trtpo d fazrneçessário, poera(svant'acisô para a-CONTRATANTE 

a continuação d prestação de ser»iços de canf9cp dq material rafico para atender as 
necessidades da -Sëcretátia e; Gabinetes 'da'tâmatâ Mkpioipal, ,pel,a ,ÇONTRATADA, que vem 
cumprindo fiêlrnent'e.&Cont,rMõAdhinistrativ'o 	J2c17. 
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CLAUSULA TERCEIRA,- DA FUNDAM'ENTAÇAO:LEGAL 
O'presenté tecnio tem como -fdndamentãção legal a CliáilisálTerceira,do Contrato 

Adminstrd-k'bn'QO'25/201,e o art. 57,11, da Lei Federal.nQ 8:666, dev21iejunWo de 1993.. 

•CLÁUSULA QUARTA-'-DÀ2RAT)FiCAÇÃO. 	
É 	 , • 
	/ 

Ficam ratíficadas todas as deniai's  cláusulas 'e condiçdes estabçlecidas no Contrato 
Administrativo nk0 5J2017-que ora se adita, compatívéls bnão l;ràdas pelo presêÀte. 
instrumento 	, k 

E, porstarern,jassiM, justâs' e:atpr4adas,...firma\6s representantes das partes 
contratantes o ptesente T'éfmo Aditivo em três  -vias de igual teor e forma 'e para os mesmos 
'fins de direito, na presençádas testemunhas abaixo. 
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